ORIENTAÇÕES PARA CONVENÇÕES MUNICIPAIS

PMDB MULHER

A Convenção do PMDB Mulher Municipal deverá eleger:

1. EXECUTIVA
A executiva será formada por seis (6) membros, conforme estabelece o estatuto no seu artigo 23. São eles:

Coordenadora (Presidenta);

Coordenadora Adjunta (1ª Vice-Presidenta);

Coordenadora Adjunta (2ª Vice-Presidenta);

Coordenadora Adjunta (3ª Vice-Presidenta):

Secretaria Geral;

Tesoureira.
2. COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA

Além destes membros, em obediência ao artigo 24 do Estatuto, deverão ser eleitas, dentre as integrantes do PMDB Mulher, uma Comissão de Ética e Disciplina Municipal, composta por 3 membros titulares e 3 membros suplentes.
§ 
1° Não poderão integrar a Comissão de Ética E Disciplina:

I. as integrantes de Conselho do mesmo nível;

II. as titulares de cargo eletivo do mesmo nível;

III. as integrantes de movimento social e de sub-órgão setorial do Partido; qualquer pessoa que mantenha contrato de prestação de serviços com o Partido, com ou sem vínculo empregatício. 
3. CONSELHO MUNICIPAL

Segundo o artigo 20, o Conselho Municipal será composto por 45 membros titulares e 15 suplentes. O artigo 21 estabelece que na escolha dos membros deverá ser aplicado o mesmo critério da escolha dos membros do Conselho Estadual, ou seja, o conselho deverá reservar vagas para pelo menos uma vereadora e uma prefeita, se houver. Além disso, as integrantes da executiva terão vaga no conselho. O conselho será Coordenado pela presidenta.
4. CONSELHO REGIONAL

O artigo 28 estabelece que na Convenção Municipal deverá ser eleita uma Representante e uma suplente para integrar o Conselho Regional.

5. DELEGADA DA CONVENÇÃO ESTADUAL


O mesmo artigo 28 prevê que deverão ser eleitas, também, as delegadas e suplentes para a Convenção Estadual do PMDB Mulher do RS.


Para saber o número de Delegadas, nos reportamos ao artigo 14, § 1º que reza que o número de delegadas, por Município, será de no mínimo 1 (uma) e se acrescenta mais uma para cada 1000 votos na legenda partidária obtidos pelas candidatas mulheres na última eleição à câmara de Vereadores do respectivo Município.

6. CONSELHO 
FISCAL
Logo após a eleição, o Conselho Municipal do PMDB Mulher eleito, deverá reunir-se para escolher o seu Conselho Fiscal que será composto por três (03) membros titulares e três (03) suplentes, com a competência específica de examinar e emitir pareceres sobre a contabilidade do PMDB Mulher Municipal. (Ver o art. 25 do Estatuto do PMDB Mulher).

7. OUTRAS QUESTÕES


REGISTRO DE CHAPAS: O registro das chapas deverá ser por escrito até 8 dias antes da data da convenção. Este Registro de Chapa, deverá ser endereçado à Coordenadora Municipal do PMDB Mulher. Esta terá 5 dias antes das eleições para deliberar sobre o registro.


QUEM PODE PARTICIPAR: Somente terão direito a votar e serem votadas as mulheres cadastradas no PMDB MULHER até 60 dias antes das eleições. Por isso ATENÇÃO aos artigos 7º e 8º do Estatuto. A executiva deverá ter uma lista com o cadastramento das mulheres filiadas. Este cadastramento será feito mediante inscrição e assinatura de ficha - não é a ficha de filiação.


Porém, se for a PRIMEIRA eleição, o cadastro a que se referem os artigos 7º e 8º poderá ser aceito até a abertura da Convenção – artigo 46 do Estatuto.

EDITAL: O edital deverá ser afixado, no mínimo, na Câmara de Vereadores e na Sede do Diretório do Partido, com prazo mínimo de 15 dias antes da convenção.
RESUMO

A Convenção deverá eleger:

· Coordenadora (Presidenta);

· Coordenadora Adjunta (1ª Vice-Presidenta);

· Coordenadora Adjunta (2ª Vice-Presidenta);

· Coordenadora Adjunta (3ª Vice-Presidenta):

· Secretaria Geral;

· Tesoureira;

· Três (03) - Membros titulares e três (03) Suplentes do Conselho de Ética;
· Uma (01) Representante e uma (01) Suplente do Conselho Regional do PMDB Mulher/RS;
· Delegadas da Convenção Estadual do PMDB Mulher/ RS;
· Quarenta e cinco (45) membros do Conselho Municipal e quinze (15) Suplentes. Os eleitos acima poderão integrar o Conselho Municipal.
· O Diretório Eleito do PMDB Mulher deverá indicar quando da eleição do Diretório Municipal do PMDB as mulheres para integrar o Diretório Municipal do Partido. Cabe relembrar que a cota de 30% das vagas dos Diretórios Municipais deverão ser ocupadas por mulheres, escolhidas pela Executiva do PMDB Mulher Municipal. 

Obs.: Segue anexo para facilitar a para a criação e organização do PMDB Mulher o Estatuto do PMDB Mulher, Ficha de Cadastro, modelos de formulários, como ofício indicação Comissão Provisória PMDB Mulher, Termo de Consentimento, Requerimento, Edital de Convocação Convenção Municipal, Ofício ao Presidente da Comissão Executiva Municipal do PMDB, Ata da Convenção Municipal, Ata da reunião do Conselho Municipal do PMDB Mulher que elegeu a Comissão Fiscal do PMDB Mulher e relações.
Atenção: Após a Convenção encaminhar documentação aos cuidados da Secretária Geral do PMDB Mulher do RS - Rua Uruguai, 184 – Bairro Palace Hotel – Canela – RS. CEP 95680-000 -, cópia do Edital da Convenção, atas e relações.
Maiores informações com Secretária Geral, Márcia Rosi da Rosa (Nega) pelos fones (54) 9954.2428 e (51) 9320.7560. Nossos e-mails: pmdbmulher@pmdb-rs.org.br e pmdbmulherrs@gmail.com
